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Sl'íENTA: Considera órgão de UtiDidade PÚ
blicí

CSKãBA MÜEIGIPaL de DU.,UE de CAXI.iS decreta e eufí

sanciono a seguinte Lei.

Art, 1.2 - Fica considerada Órgão de Utilidade PÚbli
ca a Associação de Moradores e -í^igos do B;J.pro Paulicéia, corn sede
na E.ua lio Grande do Sul, nS 35, "bairro Paulicéia, 12 Distrito de Duque
de Caxias.

Ârt. 22 - A presente Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições ern contrário.

junho

PRdFSITUa. MUITICIFAL DE DU:^UE DE CAXIAS, em 0 7

"de 1988.
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